
 

 
 

Ofício nº 203/2022/GP-2     Peixoto de Azevedo, 06 de outubro de 2022 

 

 

 

Assunto: Termo de aceite referente a solicitação de carona da ARP 010/2022 

 

 

 

Exmo. Senhor 

 

 

Conforme o constante em obediência geral a Lei nº 10.520 de 17/07/2002, pelo Decreto 

Municipal nº 006/2010 e subsidiariamente pela Lei nº 8.666 de 21/06/1993 (e suas alterações 

posteriores) está autorizada a adesão desse órgão na condição de Unidade Gestora não Participante 

na Ata de Registro de Preços nº 010/2022 do Pregão Presencial 010/2022, nos itens e quantidades 

conforme solicitado, no ofício nº 340/2022/GPPE. 

 

Declaramos ainda que o fornecimento não prejudicará as obrigações presentes e futuras 

decorrente da Ata de Registro de Preços, assumida pela empresa com o órgão gerenciador e órgão 

participante. 

 

Sendo estes os esclarecimentos que julgamos necessários, desde logo reiteramos nossos 

votos de estima e consideração por V.Exa., e nos colocamos a sua inteira disposição para maiores 

esclarecimentos. 

   

 

 

 

MAURICIO FERREIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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MARTINS DIAS DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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